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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

EXTRATO DO II ADITIVO AO CONTRATO Nº 42/2021. 

Contratante: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 

Paranaense. 

Contratada: Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná. 

Objeto: Prestação de serviço de Agente de Integração de Estágios, 

visando a administração de Programa de Estágio remunerado a 

estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva nos 

cursos vinculados à estrutura do ensino superior, educação 

profissional (técnico) e/ou ensino médio, públicos e particulares, 

oficiais ou reconhecidas pelo MEC, cujas áreas de conhecimento 

estejam diretamente relacionadas com as atividades, programas, 

planos e projetos do CISAMUSEP. 

Fundamento Legal: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 

conforme parecer nº 013/2023-PRO, de 16/05/2023. 

Vigência: O prazo do contrato originário, será prorrogado por mais 12 

(doze) meses, período compreendido de 01/09/2023 a 31/08/2024. 

Reajuste: O valor da bolsa auxílio mensal de R$ 770,00 (setecentos e 

setenta reais) será reajustado para R$ 823,90 (oitocentos e vinte e três 

reais e noventa centavos), totalizando R$ 98.868,00 (noventa e oito mil 

e oitocentos e sessenta e oito reais), relativo a 10 bolsas auxílios. 

Valor: A taxa de administração será mantida em 2% (dois por cento) 

sobre cada bolsa auxílio, totalizando R$ 1.977,36 (um mil, novecentos 

e setenta e sete reais e trinta e seis centavos). 

Dotação Orçamentária:  nº 01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.36.00.00 

– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física e nº 

01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Data da Assinatura: 07 de agosto de 2023. 

Foro: Maringá – Paraná. 

Maringá, em 07 de agosto de 2023. 

JANILSON MARCOS DONASAN 

SECRETÁRIO EXECUTIVO 

RESOLUÇÃO Nº 088/2023 

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 

Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, usando das atribuições que 

lhe confere o Estatuto em vigor, torna público: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os membros abaixo especificados para integrarem, 

exclusivamente, a Comissão de Acompanhamento e Avaliação do 

Programa de Apoio à Rede de Atenção à Pessoa com Deficiência, o 

qual é a instância privilegiada de proposição de estratégias e 

construção de consensos quanto aos aspectos operacionais da 

efetivação dos atendimentos de reabilitação, órtese, prótese e meios 

auxiliares de locomoção no âmbito do território da Região de Saúde: 

I.Representantes do Conselho Regional de Secretários Municipais 

de Saúde – CRESEMS: 

Município de Maringá Camila Bucheb Silia Gimenes 

Município de Floraí Hugo Daniel Totti 

Município de Marialva José Orlando Benedetti Villa 

Município de Astorga Luciano Souza Geraldo 

Município de Paranacity 
Adriano Oliveira Santos 

Bulhões 

II.Representantes do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 

Setentrião Paranaense: 

Diretora de Produção Médica 
Mariane de Oliveira Araújo 

Pasquini 

Gerente de Produção Médica Aline Almeida de Oliveira 

Art. 2º - A presente comissão fica designada pelo prazo de 01 (um) 

ano, durante a vigência do contrato de prestação de serviços, sendo 

possível a recondução por igual período. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

Art. 4° - Publique-se. 

Maringá, 21 de agosto de 2023. 

ADEMIR LUIZ MACIEL 

PRESIDENTE 
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